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REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 

OBJETO: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de 
serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste 
município. 

PROPONENTE: 50.730.553 Jaildes Torres Vilar 
CNPJ: 50.730.553/0001-78 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

o 

• 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

01 

Prestar serviços de mão de obra 
mecânica em veículos da linha 
leve (gols, corsas, kwids, vans, 
ambulancias da secretaria de 
saúde deste município. Obs: os 
mesmos devem ser prestados na 
sede do município. 

Hora 1.000 R$ 75,00 R$ 75.000,00 

V. TOTAL R$ 75.000,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
PRAZO DE ENTREGA: Diário 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 dias 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco Sicoob: 756 
Agência: 4293 
Conta Corrente: 192.298-0 

Livramento - PB, 08 de fevereiro de 2024. 

S 

JAILDES TORRES VILAR 
CPF: 054.449.174-24 

PREFEITURA MUNI
Recebido em: 

ASS ReSPOnsáVe1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

PARECER JURÍDICO 

DA: Assessoria Jurídica da CPL do Município de Livramento-PB. 
PARA: Agente de Contratação do Município de Livramento-PB 
ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de 
Dispensade Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 
Processo Administrativo nº 003 /  2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2024 
OBJETO: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de 
serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos 
deste município. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE 
LEGAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, indso I, DA LEI Nº 
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, 
ARTIGO 53j12, INCISO I E II C/C 72, INCISO III, DA LEI N° 
14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exarada da Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Livramento-PB, conforme requerimento do 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo , acerca da contratação de 
pessoa física ou jurídica especializada para executar a identificação, 
integram o processoadministrativo 003/2024, o qual requer o 
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei 
de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 
É o que se tem a relatar. 
Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

2. MÉRITO DA CONSULTA 

Preambularmente é importante destacar que a submissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente,em seu artigo 53, §1v, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso 

III, que assim dispõem: 

'Art 53. Ao final da fase preparatória, 

o processo licita tório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 

§2º - Na elaboração do parecer jurídico, 

o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licita tório 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

ii - redigir sua manifestação 

em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de 

direito levados em consideração na 

análise jurídica. " 

'Art 72. O processo de contratação 

direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

ill - parecer jurídico e pareceres 

técnicos se foro caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos. 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento - PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: F3D7.13D8.1F00.6923.CBA5.E22A.5D46.EE9D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:25. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

4

4



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de 
contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2O21. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente 
manifestaçãolimitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora 
proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos 
aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a 
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência 
e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa 
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área 
jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 
atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio 
das Boas Práticas Consultivas - BCP nº O7, qual seja: 

o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se 
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a 
correta aplicação do princípio da legalidade, para que os atos 
administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, 
posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos 
administrativo. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a 
Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que 
éseveramente tão grave como transgredir uma norma. Por esse motivo, 
a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento 
licitatório, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, 
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Conforme despacho de solicitação e autorização do 
prefeito, e considerando que o serviço requisitado é temático à atividade 
fim da referida Secretaria, faz-se necessário a realização da contratação 
de pessoa físicaou jurídica especializada para executar a Secretário de 
Infraestrutura e Urbanismo. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a 

Assessoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do 

procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a 
execução do serviço ora solicitado. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização 

do certame é a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações 

em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da 

contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento 

licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade 

de realizar dispensade licitações para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cem mil reais), no caso de compras e serviços; 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os 

critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no 

Artigo 75, inciso I, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação 

direta de compras e serviços, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cem mil 

reais). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, 

que assim dispõe: 

71rt 75. É dispensável a licitação: 

il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; 

Decreto Nº 11.871, De 29 de Dezembro de 2023 

Art. 1 º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 

nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, na forma do Anexo: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Art. 75, caput, inciso 11: valor atualizado para R$59.906,02 
(cinquenta e nove mi! novecentos e seis reais e dois 
centavos) 

S 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da 
possibilidade de contratação direta, desde que, o valor dispendido no 
exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja superior a 
cinquenta mil reais. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei 
de licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos 
em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos 
serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de 
Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei 
nº 14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de 
preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser 
divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 
176, inciso 1, da nova Lei de Licitações. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que 
autorizar a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos 
valores estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto 
à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 
formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa 
direta com 3 (três) fornecedores, através de solicitação formal de cotação e 
justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados 
públicos. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do 
limite previsto na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório 
específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria 
a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão. 

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão 

estimadas em R$ 100.000,00 (cem mil reais), é forçoso concluir pela 

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, 
uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores 

previstos no Artigo 75, inciso I, da Lei n2 14.133/2021. 

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma 

conclusão fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como 

regra, o legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades 

essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 

interessados em contratar com a administração pública, somada à 

possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for 

mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para 

haver respaldo legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A 

justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos 

serviços se funda no inciso 11, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar 
celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. 
Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios 
administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a 
escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais 
fornecedores. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 32, da Nova Lei, 
as contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços 
requisitados, faz-se necessário que a Administração dê publicidade à 
intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sitio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

4. CONCLUSÃO 

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado 
nos sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, 
todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, 
de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 
subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe 
regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a 
apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, mas 
determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União e no Artigo 72, incisos VI 
e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 
demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto 
à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser 
justificado no processo a escolha do fornecedor. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: F3D7.13D8.1F00.6923.CBA5.E22A.5D46.EE9D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:25. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

9

9



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação 
que sempre analise toda a documentação necessária para verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, 
vislumbro de plano a existência de autorização legal para contratação 
direta dos serviços.Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os 
princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é 
absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições 
exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de 
contratação direta dos serviços. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação 
e quaisquer considerações das autoridades competentes. 

Livramento PB,16f+de fevereiro de 2024. 

~ y

JOSÉ 1V~'AVIAEL EL(FERNANDES DE SOUSA 

Assessot"Jurídico - OAB-PB 144-22 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPI O DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S OL V E: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 002/2024, que objetiva: Contratação direta de uma pessoa jurídica 
especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve 
da frota de veículos deste município, a favor da empresa JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 

50.730.553/0001-78, com o valor total de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Publique-se e cumpra-se. 
Livramento - PB, 16 de fevereiro 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO: SETOR DE COMPRAS 
PARA: SECRETARIA DEMANDANTE 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

Aportou neste Setor de Compras solicitação inicial e termo de referência 
provenientes da Secretaria demandante, requerendo cotações de preços do seguinte 
objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços 
de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município, 
objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de contratação. 

Tendo em vista as atribuições deste setor, informo para os devidos fins que, com 
base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência 
especificado, fora realizada no mês de Janeiro de 2024, pesquisa para obtenção do valor 
estimado da contratação. 

Para obtenção da estimativa do preço da contratação, nos termos do Decreto 
Municipal nº 730 de 11 de janeiro de 2024, foram observados os seguintes requisitos: 

1. FONTES DE PESQUISAS CONSULTADA 

1.1. Fornecedores locais e regionais do ramo pretendido; 

2. FORNECEDORES CONSULTADOS 

2.1. JAILDES TORRES VILAR, C.N.P.J 07.892.563/0001-80; 

2.2. RET-IDEAL COMERCIO DE PECAS LTDA ME, C.N.P.J 07.892.563/0001-80; 

2.3. AUTO CAR COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME, C.N.P.J 14.232.777/0001-

96. 

CONSU s ~~ 
~ ~O ENVIARAM PROPOSTAS 

3.1. Nenhum. 

4.1 Foram consultados fornecedores locais e fornecedores já cadastrados 

município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

5.1. Foi utilizado, como métodos para obtenção do preço estimado: 

( ) a média, 

( ) a mediana ou 

(X) o menor dos valores

6.1. Após realização da pesquisa de preço, na qual foi utilizado a metodologia 

do menor dos valores encontrados, estimamos o valor da contratação em R$ 

75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para o objeto em 

referência. 

Atenciosamente, 

Livramento-PS, 22 de janeiro de 2024. 

POS DE SOUSA 

as pesquisas de preços 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1- DA SOLUÇÃO 

Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão 

de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município. 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

Secretaria: Secretaria de Administração de Finanças 

Responsável pela demanda: Marcus Montenegro de Aquino 

Telefone: (83) 9 9637-4267 

3- DESCRIÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN 

1 

PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE (GOLS, CORSAS, KWIDS, VANS, 

AMBULANCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. OBS: OS MESMOS DEVEM SER PRESTADOS 

NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

HORA 1000 

4- MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o contexto da administração pública, a frota de veículos desempenha um papel 
crucial no cumprimento das atividades cotidianas, como deslocamento de servidores, transporte 
de materiais e realização de serviços diversos. Portanto, é imperativo assegurar que esses veículos 
estejam em perfeito estado de funcionamento, minimizando eventuais interrupções nas 
operações municipais. 

A necessidade de contar com uma pessoa jurídica especializada justifica-se pela complexidade e 
especificidade dos serviços mecânicos necessários. A expertise técnica e o conhecimento 
aprofundado dos profissionais envolvidos na execução dessas tarefas são essenciais para 
diagnosticar e solucionar problemas de maneira eficaz, contribuindo para a otimização do 
desempenho dos veículos e, por conseguinte, para a eficiência global das atividades municipais. 

Portanto, a contratação direta de serviços de mão de obra mecânica reflete a preocupação em 
assegurar um atendimento qualificado às demandas de manutenção da frota, visando à 
preservação do patrimônio público e à continuidade operacional dos serviço pr-.tados à 
comunidade. Essa medida se alinha com os princípios da economicidade, eficiência e lega dade, 
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Formalização de demanda. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:25. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

conforme preconizados pela Lei 14.133/21, garantindo uma abordagem transparente e 
responsável 
5— RESULTADOS A SEREM ALCAÇADOS COM A SOLUÇÃO 

Manutenção Preventiva Eficiente: Garantir a execução regular de manutenções 
preventivas nos veículos, minimizando o desgaste natural das peças e componentes, 
aumentando a confiabilidade e prolongando a vida útil dos veículos. 

Redução de Custos com Manutenção Corretiva: Diminuir a necessidade de intervenções 
corretivas emergenciais ao identificar e solucionar antecipadamente possíveis problemas 
mecânicos, resultando em menor impacto financeiro e menor tempo de inatividade dos 
veículos. 
Confiabilidade Operacional: Assegurar que a frota de veículos esteja sempre em condições 
ideais de funcionamento, proporcionando maior confiabilidade no transporte de 
servidores, materiais e no cumprimento das atividades cotidianas da administração 
municipal. 
Segurança Viária: Contribuir para a segurança viária ao garantir que os veículos estejam 
em conformidade com as normas técnicas e regulamentações, reduzindo riscos de 
acidentes devido a falhas mecânicas. 
Sustentabilidade Ambiental: Adotar práticas sustentáveis na gestão de resíduos 
provenientes dos serviços mecânicos, promovendo a correta disposição e reciclagem de 
componentes, óleos e outros materiais, em conformidade com as normativas ambientais. 
Gestão Eficiente do Patrimônio: Contribuir para a eficiente gestão do patrimônio 
municipal ao fornecer orientações sobre desativação e descarte adequado de veículos no 
final de seu ciclo de vida. 
Transparência e Conformidade Legal: Assegurar a transparência na contratação e 

execução dos serviços, em conformidade com a Lei 14.133/21, promovendo uma gestão 
pública ética e legal. 
Certos de contarmos com imediata aprova ão deste DFD pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira dispa ação • ara maiores informações e demais 

esclarecimentos que forem julgados •;rios. 

Livrame s  ~e ja eiro de 2024. 

Marcus e enegro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO: SETOR DE COMPRAS 
PARA: SECRETARIA DEMANDANTE 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

Aportou neste Setor de Compras solicitação inicial e termo de referência 
provenientes da Secretaria demandante, requerendo cotações de preços do seguinte 
objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços 
de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município, 
objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de contratação. 

Tendo em vista as atribuições deste setor, informo para os devidos fins que, com 
base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência 
especificado, fora realizada no mês de Janeiro de 2024, pesquisa para obtenção do valor 
estimado da contratação. 

Para obtenção da estimativa do preço da contratação, nos termos do Decreto 
Municipal nº 730 de 11 de janeiro de 2024, foram observados os seguintes requisitos: 

1. FONTES DE PESQUISAS CONSULTADA 

1.1. Fornecedores locais e regionais do ramo pretendido; 

2. FORNECEDORES CONSULTADOS 

2.1. JAILDES TORRES VILAR, C.N.P.J 07.892.563/0001-80; 

2.2. RET-IDEAL COMERCIO DE PECAS LTDA ME, C.N.P.J 07.892.563/0001-80; 

2.3. AUTO CAR COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME, C.N.P.J 14.232.777/0001-

96. 

CONSU s ~~ 
~ ~O ENVIARAM PROPOSTAS 

3.1. Nenhum. 

4.1 Foram consultados fornecedores locais e fornecedores já cadastrados 

município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

5.1. Foi utilizado, como métodos para obtenção do preço estimado: 

( ) a média, 

( ) a mediana ou 

(X) o menor dos valores

6.1. Após realização da pesquisa de preço, na qual foi utilizado a metodologia 

do menor dos valores encontrados, estimamos o valor da contratação em R$ 

75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para o objeto em 

referência. 

Atenciosamente, 

Livramento-PS, 22 de janeiro de 2024. 

POS DE SOUSA 

as pesquisas de preços 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 002/2024 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação direta de 

uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em 

veículos da linha leve da frota de veículos deste município. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o contexto da administração pública, a frota de veículos desempenha um 

papel crucial no cumprimento das atividades cotidianas, como deslocamento de 

servidores, transporte de materiais e realização de serviços diversos. Portanto, é 

imperativo assegurar que esses veículos estejam em perfeito estado de funcionamento, 

minimizando eventuais interrupções nas operações municipais. 

A necessidade de contar com uma pessoa jurídica especializada justifica-se pela 

complexidade e especificidade dos serviços mecânicos necessários. A expertise técnica e 

o conhecimento aprofundado dos profissionais envolvidos na execução dessas tarefas são

essenciais para diagnosticar e solucionar problemas de maneira eficaz, contribuindo para

a otimização do desempenho dos veículos e, por conseguinte, para a eficiência global das

atividades municipais.

Portanto, a contratação direta de serviços de mão de obra mecânica reflete a preocupação 

em assegurar um atendimento qualificado às demandas de manutenção da frota, visando 

à preservação do patrimônio público e à continuidade operacional dos serviços prestados 

à comunidade. Essa medida se alinha com os princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade, conforme preconizados pela Lei 14.133/21, garantindo uma abordagem 

transparente e responsável. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 

mesma poderá ser efetuada junto a: JAILDES TORRES VILAR, 50.730.553/0001-78, com 

o valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cincomil reais), pois a mesmo possui o valor 

mais baixo para o(s) item(s) pretendidos. Entidade muito bem conceituado no 

desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 

apresentando ótima qualidade dos seus produtos, justificando, desta forma, a sua 

escolha.

4.0 - DA JUSTIFICA TIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 

no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamen o efetu do, 

mediante pesquisa apropriada, em anexa ao processo. Ainda foi publicado m Aviso 

Dispensa de Licitação visando obter propostas adicionais, mas não foi obtid nenhum a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

mais, comprovando que o valor vencedor foi o mais vantajoso para administração para a 
grande demanda dos serviços a serem prestados. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá 
ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"I - para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos 
automotores;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a 
documentação pertinente, inclusive a min a do re. pectivo contrato. 

Livramento - ' i . ^ de eve eiro de 2024. 

Marcus egro . e A quino 
Secretário de Administração e Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão 
de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN 

1 

PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE (GOLS, CORSAS, KWIDS, VANS, 

AMBULANCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO. OBS: OS MESMOS DEVEM SER PRESTADOS 

NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

HORA 1000 

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o contexto da administração pública, a frota de veículos desempenha um 

papel crucial no cumprimento das atividades cotidianas, como deslocamento de 

servidores, transporte de materiais e realização de serviços diversos. Portanto, é 

imperativo assegurar que esses veículos estejam em perfeito estado de funcionamento, 

minimizando eventuais interrupções nas operações municipais. 

A necessidade de contar com uma pessoa jurídica especializada justifica-se pela 

complexidade e especificidade dos serviços mecânicos necessários. A expertise técnica e 

o conhecimento aprofundado dos profissionais envolvidos na execução dessas tarefas são 

essenciais para diagnosticar e solucionar problemas de maneira eficaz, contribuindo para 

a otimização do desempenho dos veículos e, por conseguinte, para a eficiência global das 

atividades municipais. 

Portanto, a contratação direta de serviços de mão de obra mecânica reflete a preocupação 

em assegurar um atendimento qualificado às demandas de manutenção da frota, visando 

à preservação do patrimônio público e à continuidade operacional dos serviços prestados 

à comunidade. Essa medida se alinha com os princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade, conforme preconizados pela Lei 14.133/21, garantindo uma abordagem 

transparente e responsável na gestão dos recursos públicos municipais. 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota deste município encontra 
respaldo na necessidade de garantir a eficiência e a confiabilidade dos meios de 
transporte utilizados pelos órgãos municipais. Nesse sentido, a fundamental motivação 
para a presente contratação reside na busca por assegurar a manutenção adequada e 
contínua dos veículos, de modo a garantir a segurança, a funcionalidade e a 
durabilidade desses importantes ativos. 

Inicia-se com a fase de manutenção preventiva, onde a atuação da empresa contratada 
visa antecipar possíveis falhas e desgastes, prolongando a vida útil dos veículos e 
reduzindo custos com reparos emergenciais. A realização de inspeções regulares, 
substituição de peças desgastadas e ajustes necessários fazem parte desse processo, 
garantindo a confiabilidade e segurança operacional. 

Durante o ciclo de vida, a empresa especializada também desempenha papel crucial na 
manutenção corretiva, respondendo prontamente a eventuais problemas identificados. 
A eficiência nesse aspecto minimiza tempos de parada dos veículos, evitando prejuízos 
decorrentes de interrupções nas atividades municipais. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: de imediato a partir da assinatura do contrato 

5.1.2 Os serviços deverão ser realizados no município de Livramento. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor . . com a cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responde á pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 
7.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 
7.2 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor valor para o(s) item Lados. 

Exigências de habilitação 
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Habilitação jurídica 
8.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10 Ato de autorização para o exercício da atividade de (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por  (especificar o órgão competente) 
nos termos do art. da (Lei/Decreto) n° 

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe ra o Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refere e a tod s os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas a ministrad s, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Co unta nº 1. 1, de 02 
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de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452,de1°demaio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os orçamentos sigilosos, 

evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados pela administração, o que 

incentiva a apresentação de propostas mais competitivas. Isso contribui para a obtenção 

de preços mais vantajosos para a administração pública. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Fonte de recursos: Próprios e dos programas. 

Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNI I IPAL SAUDE), 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ,PAB, 3.3.9 .39.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600; 
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02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500; 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS), 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 
659. 
02050.10.302.1008.2082 - MANUTENCAO DO SAMU, 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659; 

02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500. 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária res 

mediante apostilamento. 

Livramen 

liberação dos créditos correspondentes, 

o de 2024. 

Marcus o • negro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão 
de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN 

1 

PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE (GOLS, CORSAS, KWIDS, VANS, 

AMBULANCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO. OBS: OS MESMOS DEVEM SER PRESTADOS 

NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

HORA 1000 

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o contexto da administração pública, a frota de veículos desempenha um 

papel crucial no cumprimento das atividades cotidianas, como deslocamento de 

servidores, transporte de materiais e realização de serviços diversos. Portanto, é 

imperativo assegurar que esses veículos estejam em perfeito estado de funcionamento, 

minimizando eventuais interrupções nas operações municipais. 

A necessidade de contar com uma pessoa jurídica especializada justifica-se pela 

complexidade e especificidade dos serviços mecânicos necessários. A expertise técnica e 

o conhecimento aprofundado dos profissionais envolvidos na execução dessas tarefas são 

essenciais para diagnosticar e solucionar problemas de maneira eficaz, contribuindo para 

a otimização do desempenho dos veículos e, por conseguinte, para a eficiência global das 

atividades municipais. 

Portanto, a contratação direta de serviços de mão de obra mecânica reflete a preocupação 

em assegurar um atendimento qualificado às demandas de manutenção da frota, visando 

à preservação do patrimônio público e à continuidade operacional dos serviços prestados 

à comunidade. Essa medida se alinha com os princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade, conforme preconizados pela Lei 14.133/21, garantindo uma abordagem 

transparente e responsável na gestão dos recursos públicos municipais. 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota deste município encontra 
respaldo na necessidade de garantir a eficiência e a confiabilidade dos meios de 
transporte utilizados pelos órgãos municipais. Nesse sentido, a fundamental motivação 
para a presente contratação reside na busca por assegurar a manutenção adequada e 
contínua dos veículos, de modo a garantir a segurança, a funcionalidade e a 
durabilidade desses importantes ativos. 

Inicia-se com a fase de manutenção preventiva, onde a atuação da empresa contratada 
visa antecipar possíveis falhas e desgastes, prolongando a vida útil dos veículos e 
reduzindo custos com reparos emergenciais. A realização de inspeções regulares, 
substituição de peças desgastadas e ajustes necessários fazem parte desse processo, 
garantindo a confiabilidade e segurança operacional. 

Durante o ciclo de vida, a empresa especializada também desempenha papel crucial na 
manutenção corretiva, respondendo prontamente a eventuais problemas identificados. 
A eficiência nesse aspecto minimiza tempos de parada dos veículos, evitando prejuízos 
decorrentes de interrupções nas atividades municipais. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: de imediato a partir da assinatura do contrato 

5.1.2 Os serviços deverão ser realizados no município de Livramento. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor . . com a cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responde á pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 
7.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 
7.2 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor valor para o(s) item Lados. 

Exigências de habilitação 
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Habilitação jurídica 
8.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10 Ato de autorização para o exercício da atividade de (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por  (especificar o órgão competente) 
nos termos do art. da (Lei/Decreto) n° 

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe ra o Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refere e a tod s os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas a ministrad s, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Co unta nº 1. 1, de 02 
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de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452,de1°demaio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os orçamentos sigilosos, 

evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados pela administração, o que 

incentiva a apresentação de propostas mais competitivas. Isso contribui para a obtenção 

de preços mais vantajosos para a administração pública. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Fonte de recursos: Próprios e dos programas. 

Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNI I IPAL SAUDE), 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ,PAB, 3.3.9 .39.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600; 
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02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500; 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS), 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 
659. 
02050.10.302.1008.2082 - MANUTENCAO DO SAMU, 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659; 

02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500. 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária res 

mediante apostilamento. 

Livramen 

liberação dos créditos correspondentes, 

o de 2024. 

Marcus o • negro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:25:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61858/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 16/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 75.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) (553).
Objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra
mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 73
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 75.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 50.730.553 Jaildes Torres Vilar
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.730.553/0001-78
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f3d713d81f006923cba5e22a5d46ee9d

Autorização da autoridade competente Sim 0a69291f8867d1ea76db46460f6c316c

Estimativa da despesa Sim 14720ffbe20cb7a2f7478539ed41516c

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9417c937a0f03628612945417b01d553

Justificativa de preço Sim 14720ffbe20cb7a2f7478539ed41516c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9a81a306eca1b1eadaf2ecdd3299650d

Previsão Orçamentária Sim 3f90306d7ba5ebe9fa646fc0ba47c93e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3f90306d7ba5ebe9fa646fc0ba47c93e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 50.730.553 Jaildes Torres Vilar Sim b2b4cd99f84271e08ad0ee07f47f0cc9
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João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Dispensa de Licitação nº 002/2024 

(Processo Administrativo nº 003/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIVRAMENTO E A EMPRESA JAILDES TORRES 
VILAR. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, 
com sede na Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, neste ato 
representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 
031.732.584-10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa JAILDES TORRES VILAR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
50.730.553/0001-78, sediado(a) na Rua Inácia Mereciana da Conceição, 1101 - SANTO 
ANTONIO - LIVRAMENTO - PB, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por Jaildes Torres Vilar, CPF nº 054.449.174-24, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
003/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e II) 

1.0. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação direta de uma pessoa 
jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da 
linha leve da frota de veículos deste município, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN P.UNIT P.TOTAL 

1 

/ 

PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA MECÂNICA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE 

(GOLS, CORSAS, KWIDS, VANS, 

AMBULANCIAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
HORA 1000 75,00 75.000,00 

Página 1 de 11 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 125B.4C75.B8A3.4B52.342A.A7A6.5F62.62C0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:29. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

34

34



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DESTE MUNICÍPIO. OBS: OS 
MESMOS DEVEM SER 

PRESTADOS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 
1.2.2. 

existentes; 
1.2.3. 
1.2.4. 

0 Termo de Referência; 
A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

A Proposta do contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 

contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92. IV. VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrata 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 22/01/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscali r a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

quipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

cnolo ' : deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertin - te, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o l• al dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116), 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92. XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

letivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 
4 da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 59, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 
(dez) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7g. da Lei nº 14.133, de 2021). 

1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

esse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
dicial e (art. 156, §8º. da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

tipuladas, u  antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
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137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 
13.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

r cursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
ofação abaixo discriminada: 

Fonte de recursos: Próprios e dos programas. 
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Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), 
02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PAB, 3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600; 
02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500; 

02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS), 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 
659 

02050.10.302.1008.2082 - MANUTENCAO DO SAMU, 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659; 

02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500. 

13.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

real' dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art 13. da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento publicar, em 

diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato), na forma prevista no art. 174, parágrafo único, 

inciso I da Lei 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 730 de 11 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. 1) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Livramento - PB, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/_ 1 

Livr I to - PB, 19 de fevereiro de 2024 

PREFEITU ' , D LIVRAMENTO 

Ernande Barboza Nóbrega 

Prefeito 

?5JÁk7 'cU)\97 t%ic7 
JAILDES TORRES VILAR 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2-

CPF:

d~S.~r-/~-off` 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

"Boletim Oficial do Município" 
Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

Livramento-PB, 16 de Fevereiro de 2024— Fl. 03 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Ernandes Barbosa Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 002/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n°002/2024, que objetiva: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para 
prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa jurídica: JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-

8, com o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Livramento - PB, 16 de Fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO - DISPENSA N° 002/2024 
O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a 
lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 002/2024, que objetiva a Contratação direta de uma pessoa 
jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste 
município, em favor da empresa JAILDES TORRES VILAR; CNPJ: 50.730.553/0001-78, com o valor total de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

Livramento - PB, 16 de Fevereiro de 2024 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 003/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV003/2024, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
ornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das 
iversas Secretarias deste município, conforme termo de referência.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 

seu objeto a pessoa jurídica: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — Prefeito 

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO - DISPENSA N° 003/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a 
lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°003/2024, que objetiva a Contratação de uma pessoajurídica 
para prestar o fomecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a 
demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência., em favor da empresa CLODOMIR MEIRA DE 
BRITO; CNPJ: 18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 
Emandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 8E58.00D9.8DCC.B843.D05B.21B3.88BB.D0A8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UVRAMENTO 

"Boletim Oficial do Município" 
Criado pela Lei Municipal n.  073 de Outubro de 1974 

Livramento-PB, 19 de Fevereiro de 2024— FI.01 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Ernandes Barbosa Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS DE N° 003/2023 

A Prefeitura de Livramento - PB, através do Presidente da CPL vem tomar público o resultado do julgamento das propostas de 
preços da Tomada de Preços 003/2023. 
Licitante vencedor: VENTURA & LEITE SERVICOS LTDA - CNPJ: 37.261.300/0001-34, com o valor total da proposta de R$ 

~l 13.015,64 (cento e treze mil quinze reais e sessenta e quatro centavos). 
Obs.: a Ata de julgamento de proposta, bem como o parecer técnico do setor de engenharia, também referente ao julgamento das 
propostas de preços estão disponíveis no Portal de licitações do Município através do endereço 
eletrônico https://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e junto a CPL. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para vista aos autos do processo e interposição de recursos contra o resultado de julgamento das propostas e preço. 

Livramento - PB, 19 de fevereiro de 2023 
Gilson Fernandes dos Santos 

Presidente da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024 — DIS002/2024 
Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratado: JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-78. 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica em veículos da 
linha leve da frota de veículos deste município. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°002/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Jaildes Torres Vilar, CPF n°054.449.174-24 (pela 
contratada). 

Livramento - PB, 19 de Fevereiro de 2024 
ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2024 — D1S003/2024 
Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratado: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 18.541.772/0001-04. 
Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e bolo 
tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas Secretarias deste município, conforme termo de referência. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Clodomir Meira de Brito, CPF: 284.002.568-36 (pela 

contratada). 
Livramento - PB, 19 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 
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Publicado por: 
Francisco Amido Pereira Muniz 

Código Identificador:AAC70E72 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° DV00002/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00002/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Laboratório de Prótese Dentária para Confecção Parcelada de Próteses 
conforme demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Jericó—PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: ITAMAR FIGUEIREDO DA SILVA - R$ 43.750,00. 

Jericó - PB, 26 de Fevereiro de 2024 

RADSON (ALBERTO LOPES MONTEIRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Amido Pereira Munir 

Código Identifcador:DF864CF8 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO -

DISPENSA N°001/2024 

O Prefeito do Município de Livramento. Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a lavratum do 
respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 001/2024, 
que objetiva a Contratação de empresa para fornecimento de água 
mineral e gás de cozinha para atender as necessidades das 
diversas secretarias do Município de Livramento- PB, em favor da 
empresa JOSE JOSEMAR VENTURA; CNPJ: 14.955.712i0001-79, 
com o valor total de R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos 
reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identlfcador:256C I B4E 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N°001/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV001/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa para fornecimento de água minerei e 
gás de cozinha para atender as necessidades das diversas secretarias 
do Municipio de Livramento - PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa jurídica: JOSE 
JOSEMAR VENTURA, CNPJ: 14.955.712/0001-79, com o valor 
total de RS 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos reais). 

Livramento - PB. 16 de fevereiro dc 2024 

ERNANOESBARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.44B7637F 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°001/2024 - DIS00I/2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratado: JOSE JOSEMAR VENTURA, CNPJ: 14.955.712/0001-
79. 
Valor: RS 56.600,00 (cinquenta e seis mii e seiscentos reais). 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral c 
gás de cozinha para atender as necessidades das diversas secretarias 
do Município de Livramento - PB. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°001/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: até 31 de janeiro de 2024. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. José Josemar Ventura CPF: 662.496.654-00 (pela contratada). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identitieador:5EE369B0 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N°002/2024 

Nos tenros dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 002/2024, que objetiva: 
Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar 
de serviços de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da 
frota de veículos deste município; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a pessoa jurídica: JAILDES 
TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-78, com o valor total de 
R$ 100.000,00 (cem mii reais). 

Livramento - PB, 16 de Fevereiro dc 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifcador:9C5B9867 

GABINETE DO PREFEITO 
AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO-

DISPENSA N° 002/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a lavraram do 
respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 002/2024, 
que objetiva a Contratação direta de uma pessoa jurídica 
especializada para prestar de serviços de mão de obra mecânica 
em veículos da liaha leve da frota de veículos deste município, em 
favor da empresa JAILDES TORRES VILAR; CNPJ: 
50.730.553/0001-78, com o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). 

Livramento - PB, 16 de Fevereiro de 2024 

ERNA NI) ES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifcador.90AD6D02 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024 - DIS002/2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento —PB. 
Contratado: JAILDES TORRES VILAR, CNPJ: 50.730.553/0001-
78. 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para 
prestar de serviços de mão de obre mecânica em veiculos da linha leve 
da frota de veículos deste município. 

www.diariomunicipal.combr/famup 7 
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Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n°00212024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2024. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Jaildes Torres V ilar, CPF n° 054.449.174-24 (pela contratada). 

Livramento - PB, 19 de Fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA — 
Prefeíto 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identiflcador:l3BEA523 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N• 0038024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV003/2024, que 
objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência.; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

Seto a pessoa jurídica: CLODOMIR MEIRA DE BRITO, CNPJ: 
.541.772(0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e 

dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identiflcador:0253I A0C 

GABINETE DO PREFEITO 
AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO-

DISPENSA N°003/2024 

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraiba, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: AUTORIZAR a lavratura do 
respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 003/2024, 
que objetiva a Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência., em favor 

empresa CLODOMIR MEIRA DE BRITO: CNPJ: 
18.541.772/0001-04, com o valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais). 

Livramento - PB, 16 de fevereiro de 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identiflcador:7FE986D3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°003/2024 - D15003/2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento —PB. 
Contratado: CLODOMIR MURA DE BRITO. CNPJ: 
18341.772/0001-04. 
Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelada de pão salgado tipo francês, pão tipo doce e 
bolo tipo fofo diversos sabores, para atender a demanda das diversas 
Secretarias deste município, conforme termo de referência. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n° 003/2024. 
Dotação: constante no contrato. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 

Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Clodomir Meira de Brito, CPF: 284.002.568-36 (pela 
contratada). 

Livramento - PB, 19 dc fevereiro dc 2024 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identlflcador:955D38C7 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE PATOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 438/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°066/2023- PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°352/2023 
CONTRATO N°438/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: RS 353.780,00 (TREZENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E OITENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
até o final do exercício financeiro do ano decorrente, iniciando-se na 
data de sua assinatura. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundameato Legal: LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO N° 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 26 de Fevereiro de 2024. 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Código Identiflcsdor:DA0B025C 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2024 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°051/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS GLP (GÁS DE COZINHA) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordcnador (a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Paws, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei n° 14.1331202 1, e suas alterações posteriores, e conforme 
o que consta no processo em tela. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de 
acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 
recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que 
em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 

www.diariomunicipal.com.br/famup S 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 8E58.00D9.8DCC.B843.D05B.21B3.88BB.D0A8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:29. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

50

50



Paraíba, 12 de Março de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba ANO XV I N° 3571 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL CONVOCAÇÃO N° 006/2024 PARA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DO CONCURSO PÚBLICO 2023 

A Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 
Econômico, do Município de Junco do Seridó /PB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Termo de homologação 
do Concurso Público, publicado no Diário do Município em 31 de 
julho de 2023, vem CONVOCAR a candidata aprovada 
MORGANNA MAYARAH SILVA MONTEIRO LIMA, inscrição 
n° 560007-4, cargo PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS — ZONA URBANA E RURAL — SUPERIOR, 
em caráter efetivo dentro do número de vagas, para comparecer a 
SEDE da Prefeitura Municipal de Junco do Seridó-PB, localizada a 
Rua Balduino Guedes, n° 770, Centro, Junco do Seridó-PB, no prazo 
de IS (quinze) dias a partir da publicação deste edital, das 08h às 13h, 
munido de originais e fotocópias dos documentos abaixo 
relacionados: 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: 

1 — Apresentação dos seguintes documentos: 

1 Foto 3 x 4, recente. 
Carteira de identidade; 
CPF; 
Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável feita perante 
Tabelião (se for o caso); 
Título de Eleitor com o comprovante da última votação ou Declaração 
de Regularidade do TSE (pode ser emitida pela internet); 
Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (sexo 
masculino); 
Comprovante de PIS ou PASEP. 
Certidão de Nascimento dos dependentes ou Termo de Guarda ou 
Tutela ou Termo de Adoção (se for o caso); 
Comprovante de residência no nome do servidor(a), ou declaração do 
proprietário do imóvel com data da publicação do edital n°001/2023 
(Concurso Público). 
Certificado de conclusão de curso/ Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso de graduação de nível intermediário/superior, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação — Comprovante de escolaridade; 
Certidão de antecedentes criminais, Justiça Federal e Estadual (podem 

ser emitidas pela internet); 
Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência deverão 
apresentar o Atestado de Pericia Médica comprovando a deficiência; 
Carteira Nacional de Habilitação (de acordo com os cargos que 
exigem); 
Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na sede da 
Prefeitura); 
Declaração de não acúmulo de cargo público, exceto os casos em que 

a lei permitir o acúmulo de cargos públicos (artigo 37, inciso XVI, da 
CF/88); 
Declaração de Veracidade das informações (disponibilizada pela 
Prefeitura no ato da entrega dos documentos); 
Laudo do Médico do Trabalho, atestando que o candidato está apto ao 

exercício do cargo (assinado pelo médico do trabalho); 
Certidão de Improbidade Administrativa (pode ser emitida pela 
internet); 
Certidão negativa de débitos no Conselho de Classe (profissionais de 
saúde); 
Inscrição do Conselho regularizada para o exercício da profissional no 
Estado da Paraíba, conforme orientação de cada Conselho de Classe. 

2 — Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito à 

vaga o candidato que não comparecer aos locais indicados, nas datas e 

nos prazos determinados neste Edital de Convocação e/ou deixar de 

apresentar os documentos obrigatórios exigidos neste Edital. 

3 — Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo 

não cumprimento do prazo determinado, ou serão aceitos documentos 

após a data estabelecida; 

Junco do Seridó-PB, em II de março de 2024. 

ELISANDRA SANTIAGO LOPES 
Secretária de Administração Finanças e Desenvolvimento Econômico 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identifcador:9C40D782 

'ADO 1)4 PARAÍBA 
fF itF 1W T iVIt~ÁMflTu_;

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO— D1500212024 

A Prefeitura de Livramento, torna público através de seu gestor o Sr. 
Emandes Barboza Nóbrega, retificação nas publicações que tem como 
título "RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO - DISPENSA N° 
002/2024, AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO -
DISPENSA N° 002/2024 e EXTRATO DE CONTRATO N° 
002/2024 - DIS002/2024". Motivo da retificação: alteração no valor 
final contratado. 
Onde lê-se: 
RS 100.000,00 (cem mil reais) 
Leia-se: 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Livramento - PB, II de Março de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:A980D062 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00010/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00010/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestar serviço na confecção de 
prótese dentária, observando a importância de possibilitar as pessoas 
de baixa renda um sorriso sadio, seja pela estética, pela saúde, bem 
estar ou pela dignidade como pessoa, conforme PORTARIA GM/MS 
N° 1.924/2023 de 17 de novembro 2023; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DEMETRUZ 
BERNARDINO DE FARIAS, CNPJ: 39.249.093/0001-28, com o 
valor total de ItS 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Livramento - PB, 08 de Março de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identiticador.DDE9CSDD 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N° 

DV00010/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Contratação de empresa para prestar serviço 
na confecção de prótese dentária, observando a importância de 
possibilitar as pessoas de baixa renda um sorriso sadio, seja pela 
estética, pela saúde, bem estar ou pela dignidade como pessoa, 
conforme PORTARIA GM/MS N° 1.924/2023 de 17 de novembro 
2023; DESIGNO os servidores Janaína Michely de Alcântara Limeira, 
Secretária de Assistência Social, como Gestor; e Júlio Cezar Portela 
de Sales„ Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação n° DV00010/2024, especialmente para 

www.diariomunicipaLcom.br/famup 5 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão 
de obra mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN 

1 

PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE (GOLS, CORSAS, KWIDS, VANS, 

AMBULANCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO. OBS: OS MESMOS DEVEM SER PRESTADOS 

NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

HORA 1000 

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o contexto da administração pública, a frota de veículos desempenha um 

papel crucial no cumprimento das atividades cotidianas, como deslocamento de 

servidores, transporte de materiais e realização de serviços diversos. Portanto, é 

imperativo assegurar que esses veículos estejam em perfeito estado de funcionamento, 

minimizando eventuais interrupções nas operações municipais. 

A necessidade de contar com uma pessoa jurídica especializada justifica-se pela 

complexidade e especificidade dos serviços mecânicos necessários. A expertise técnica e 

o conhecimento aprofundado dos profissionais envolvidos na execução dessas tarefas são 

essenciais para diagnosticar e solucionar problemas de maneira eficaz, contribuindo para 

a otimização do desempenho dos veículos e, por conseguinte, para a eficiência global das 

atividades municipais. 

Portanto, a contratação direta de serviços de mão de obra mecânica reflete a preocupação 

em assegurar um atendimento qualificado às demandas de manutenção da frota, visando 

à preservação do patrimônio público e à continuidade operacional dos serviços prestados 

à comunidade. Essa medida se alinha com os princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade, conforme preconizados pela Lei 14.133/21, garantindo uma abordagem 

transparente e responsável na gestão dos recursos públicos municipais. 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
de mão de obra mecânica em veículos da linha leve da frota deste município encontra 
respaldo na necessidade de garantir a eficiência e a confiabilidade dos meios de 
transporte utilizados pelos órgãos municipais. Nesse sentido, a fundamental motivação 
para a presente contratação reside na busca por assegurar a manutenção adequada e 
contínua dos veículos, de modo a garantir a segurança, a funcionalidade e a 
durabilidade desses importantes ativos. 

Inicia-se com a fase de manutenção preventiva, onde a atuação da empresa contratada 
visa antecipar possíveis falhas e desgastes, prolongando a vida útil dos veículos e 
reduzindo custos com reparos emergenciais. A realização de inspeções regulares, 
substituição de peças desgastadas e ajustes necessários fazem parte desse processo, 
garantindo a confiabilidade e segurança operacional. 

Durante o ciclo de vida, a empresa especializada também desempenha papel crucial na 
manutenção corretiva, respondendo prontamente a eventuais problemas identificados. 
A eficiência nesse aspecto minimiza tempos de parada dos veículos, evitando prejuízos 
decorrentes de interrupções nas atividades municipais. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: de imediato a partir da assinatura do contrato 

5.1.2 Os serviços deverão ser realizados no município de Livramento. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor . . com a cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responde á pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 
7.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 
7.2 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor valor para o(s) item Lados. 

Exigências de habilitação 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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Habilitação jurídica 
8.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10 Ato de autorização para o exercício da atividade de (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por  (especificar o órgão competente) 
nos termos do art. da (Lei/Decreto) n° 

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe ra o Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refere e a tod s os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas a ministrad s, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Co unta nº 1. 1, de 02 
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de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452,de1°demaio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os orçamentos sigilosos, 

evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados pela administração, o que 

incentiva a apresentação de propostas mais competitivas. Isso contribui para a obtenção 

de preços mais vantajosos para a administração pública. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Fonte de recursos: Próprios e dos programas. 

Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNI I IPAL SAUDE), 

02050.10.301.1008.2033 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ,PAB, 3.3.9 .39.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600; 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500; 
02050.10.302.1008.2038 - DESENV. AS ATIV.DE ASSIST.AMBUL. E HOSPIT(FMS/FUS), 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 
659. 
02050.10.302.1008.2082 - MANUTENCAO DO SAMU, 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, 600, 621, 659; 

02050.10.302.1008.2131 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MAC, 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500. 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária res 

mediante apostilamento. 

Livramen 

liberação dos créditos correspondentes, 

o de 2024. 

Marcus o • negro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

EIZipreS3t'f0(~,~ ) 

Nome Civil 

JAILDES TORRES VILAR 

CPF 

054.449.174-24 

CNPJ Data de Abertura 

50.730.553/0001-78 18/05/2023 

Nome Empresarial 

50.730.553 JAILDES TORRES VILAR 

Nome Fantasia 

OFICINA PAI E FILHO 

Capitai Social 

50.000;00 

Situação Cadastrai Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 18/05/2023 

Endereço Comercial 

CEP 

58690-000 

Bairro 

SANTO ANTONIO 

Logradouro 

RUA INACIA MERECIANA DA 
CONCEICAO 

Munícipio 

LIVRAMENTO 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEl 

Período Início 
P período 18/05/2023 

Aifi vidr=,des 

Número 

1101 

UF 

PB 

Fim 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Mecânico(a) de veículos independente 

Atividade Principal (CNAE) 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de peças e 453$ $3 - omércio a varejo de peças e acessórios novos para 
acessórios novos para veículos automotores los :ut•motores 

PREFEITURA MU 

Recebido e 

Ass Responsável 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103088/23. Data: 05/10/2023 16:43. Responsável: Ernandes B. Nobrega. 
Impresso por convidado em 09/10/2023 15:06. Validação: 6253.75E8.8E31 .BFBB.F528.5075.4E31 .A688. 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanítários, 
ambientais, tributários, de segurança publica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.' 

" Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Cerliflcado comprova as inscriçóes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço. bttrus.11mal.receita.econumÍa,aov,br;certìficadQ.

Certificado emitido com base na Resolução n°59. de 12 de agosto de 2026, do comité para Gestão da Rede Nacional para a simplificação do Registro e da 
Legalzaçáo de Empresas e Negócios - CGSIM. 

A 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

14 
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4  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
W

MINISTERIO DA INCRA, 
SECRETARIA NACIONAL DL T R.ANSITU • SENATRAN 

gov.br 

OBSERVAÇÕES 

P. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\IINISTV 'TO I)A IN'R:ESTRUTIIRA 

1• ' r 7AI,1 • •. 16) NAI: I r `?.I DI. lRANSIT(/ 
~ r , "}}. •, ~, .\~ li'V.\: : 1 11•\F11 tT.\;:\:` 

NOME 

N° REGISTRO 

1
p0C IOENTTDADE/ORG EMCS`SOWUF 

2976345

1
C►f  
054.449.í74-24 1

DATA NASCIMENTO 
08:C4/í985 

RUAÇÃO 
3OAO TORRES VI;r1R 

£DIVA ': A v _ .AR TORRES 

PERMISSÃO ACC w. NAB. 

1~~~ 1~~~ 1- I 
f vAt.TDrwE 

~  
11'HABILrTAçàoy~ 

~ t ~R.3 %~•,r,), t~,~~ 

a  LOCAL 

En  A.C: ~. PB 

ASSIIATURA 00 PORTADOR 

ASfMiADO01dTMHiN►E 
06PARTANUETO RSTAOUAL OE TRANSITO 

PARAÍBA 

-DATA EMISSÃO 

í3!_0;2C2

09451099348 

PB04447530 

DENATRAN CONTRAN 

P 
B 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinados-digita). 

SER PRO / SENATRAN 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 3883.C921.725D.7A13.1B40.B434.108E.563D. 
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,am REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INscRlçto 

MATRIZ 
.553/0001.78 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1e/os/zoz3 

NOME EMPRESARIAL 

50.730.553 JAILDES TORRES VILAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
........ 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0.01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÃRIAS 

45.30-7.03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

N 
f LOGRADOURO 

R INACIA MERECIANA DA CONCEICAO 
NÚMERO 
1101 

COMPLEMENTO 

`••"•" 

CEP 
58.690.000 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO 
MUNICÍPIO 

LIVRAMENTO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JAILDESVILARTORRESJAILDES@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9629-1245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 às 11:30:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR 
C N PJ : 50.730.553/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:10:27 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2024. 
Código de controle da certidão: 8086.A67C.1 EC0.8896 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONt7MtC+ 
a 

ERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

50.730.553/0001-78 

50730553 JAILDES TORRES VELAR 

RUA INACIA MERECIANA DA CONCEICAO 1101 / SANTO ANTONIO! 
LIVRAMENTO / PB / 58690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2024 a 24/02/2024 

Certificação Número: 2024012606591567084386 

Informação obtida em 07/02/2024 11:25:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 3883.C921.725D.7A13.1B40.B434.108E.563D. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

A pessoa Jurídica 50.730.553 Jaildes Torres Vilar, inscrita no CNPJ sob n°: 

50.730.553/0001-78, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Jaildes Torres 

Vilar, portador(a) da Carteira de Identidade n°: 2.976.346 Órgão expedidor SSP-PB e 

do C.P.F n° 054.449.174-24; 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Livramento - PB, 08 de fevereiro de 2024. 

l GkIZ,X9- 7

JAILDES TORRES VILAR 
CPF: 054.449.174-24 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.730.553/0001-78 

Certidão n°: 8861556/2024 

Expedição: 07/02/2024, às 11:26:50 

Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.730.553/0001-78, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

a empresa em relação 

filiais. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

D 

A V A R A
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A: Jaildes Torres Vilar 

PARA ESTABELECER-SE A: Rua Inácia 
Livramento - PB 

Merenciana da Conceição, 1101, Santo Antônio, 

ATIVIDADE PRINCIPAL: Oficina Pai 
Serviços 
Automotores 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: Comércio 
Veículos 

e Filho - ME 
de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 

a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Automotores. 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS 
DA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONTANTES 
LIVRAMENTO - PARAÍBA 

INCRIÇÃO MUNICIPAL ¡ 

2023-011 

C.N.P.J / C.P.F 

50.730.553/0001-78 

CÓD. ATIVIDADE 

--45.201 

INICIO DA ATIVIDADE 

18 de Maio de 2023 

EMITIDO EM 
18/07/2023 

^nc"FEITURAARIAOEADM. MUNICW*i CE LIVRAMENTO
SECRET 

CO N1 O / IST 

 E FINAN(,A$ 

VÁLIDO ATÉ ~~ secd'TAJ 'a M RA FITO 

18 de Julho de 2024 
v4+ , MirCEIo r' - ^ 

•'•- ~.. ~•~• ~~n.,.... y~ 
MoraASMontr denadno 

SECRET 10 

IMPORTANTE. 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE. QUALQUER 
ALTERAÇÃO NO ENDEREÇO, ATIVIDADE, RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO SOCIAL, DEVE SER 
COMUNICADO A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS NO PRAZO DE 30 DIAS 
ANTECEDENTES. 

ADMINISTRAÇÃO: ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Rua: Ministro José Américo de Almeida, 386 — Centro — Livramento — PB Fone: 3477-1042 Ramal 24 
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S 

S 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: BBC7.E206.83E9.00DE Emitida no dia 07/02/2024 às 11:12:30 

Nome Empresarial: 
50.730.553 JAILDES TORRES VILAR 

Endereço: Número: 
INACIA MERECIANA DA CONCEICAO 1101 
Bairro: Município: 
SANTO ANTONIO LIVRAMENTO 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.465.955-2 ATIVO 50.730.55310001 -7 8 

Complemento: 

CEP: 
58690-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 3883.C921.725D.7A13.1B40.B434.108E.563D. 
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Ill!LNMMENT° - PAMiM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

VÁLIDA POR 60 DIAS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO N° 010/2024 PEDIDO N° 010/2024 DE 07/02/2024 
NOME: Jaildes Torres Vilar 
CPF OU CNPJ: 50.730.553/0001-78 
ENDEREÇO: Rua Inácia Mereciana da Conceição, 1101, Santo Antonio, 
Livramento — PB 

Dando Deferimento ao Pedido acima, e ressalvando o direito da Fazenda Municipal de 
inscrever e cobrar Dívidas que venham a ser apuradas CERTIFICA, para fins de direito, que, 
revendo os registros da Dívida Ativa do Município inscrita, nesta repartição Fiscal, verificou-se: 

Q EXISTÊNCIA DE DÉBITO EM NOME DA PESSOA/EMPRESA ACIMA 
IDENTIFICADA  

(X) INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM NOME DA PESSOA/EMPRESA 
ACIMA IDENTIFICADA 

Relação de Débitos Existentes 

INEXISTÊNCIA de débito em nome dos interessados acima identificados 

E para constar, extrai esta CERTIDÃO, "NEGATIVA", que vai assinada por mim. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

Livramento — PB, em 07 de Fevereiro de 2024 
Carlos Marcelo Freires Neves 

Chefe da Div. de Arrecadação 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 3883.C921.725D.7A13.1B40.B434.108E.563D. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N P J: 50.730.553/0001-78 

Razão Social: JAILDES TORRES VILAR 

Nome Fantasia: JAILDES TORRES VILAR 

Certidão emitida às 11:46 de 07/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: jwWv.UfOE. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 3883.C921.725D.7A13.1B40.B434.108E.563D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:29:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61861/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 27/02/2024
Data da Assinatura: 19/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 75.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação direta de uma pessoa jurídica especializada para prestar de serviços de mão de obra
mecânica em veículos da linha leve da frota de veículos deste município.
Contratado (Nome): 50.730.553 Jaildes Torres Vilar
Contratado (CNPJ): 50.730.553/0001-78

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 73

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8e5800d98dccb843d05b21b388bbd0a8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3883c921725d7a131b40b434108e563d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3f90306d7ba5ebe9fa646fc0ba47c93e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 125b4c75b8a34b52342aa7a65f6262c0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do gestor do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 0776.DD59.C631.3A09.2949.CB35.89CE.A70D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61858/24. Data: 23/05/2024 14:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61858/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61861/24 ao Documento 61858/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61858/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 44 125b4c75b8a34b52342aa7a65f6262c0

Designação da fiscalização técnica do contrato 45 - 46 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovante de publicidade 47 - 51 8e5800d98dccb843d05b21b388bbd0a8

Designação do gestor do contrato 52 - 53 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 - 59 3f90306d7ba5ebe9fa646fc0ba47c93e

Comprovantes de regularidade da contratada 60 - 71 3883c921725d7a131b40b434108e563d

Designação do fiscal administrativo do contrato 72 - 73 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

RECIBO PROTOCOLO 74 0776dd59c6313a092949cb3589cea70d

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 20:55. Validação: 5A22.76C4.B271.75E2.B0C7.1C19.62E8.4BA9. 
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